
ÇPtef eLtuta QJTiunLcLpa( de JLlssis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI ND 368, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1.955 

, 
Dispõe sôbre abertura de crédito 
suplementar.-

EU, A!r.J�ONIO VIAHNA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atril>uições que me são oonteridas por lei, 

FAÇCI SJ'-BER que a Clmara Municipal decreta e eu san
ciono a seguinte le1: 

Artigo lD - Pica abertc>, na Diretoria de Contabilidade, um crédito 
ele Cr $ 50.000,,00 (cinquenta mil cruzeiros), suplementar 

. 
à seguin.te verba do orçamento vigente: 

8-1-1/8-13-� - DE1spesas Diversas-I-Percentagens- Cr t 50.000,,oc t , ,. , , 
- unieo - O valor do presente credito sera coberto com os recurso• 

tinanceiros1 provenientes do excesso de arrecadação prevj 
to para o c1orrente exercício. 

Artigo 21 - Esta lei er:Ltrará em vigor na data de sua publicação,, re
vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura llunloipal de Assis,, em 6 de dezembro 

,,..---a<�� 
de 1.955. 

Antonio Vianna Silva 

----�Z��l-
Diretor Administrativo 

Prefeitura, em 

ó de 

EuNÓ/.-


